
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO

Requeremos  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  feita  uma Indicação  à  Presidente  da  Autarquia  de  Manutenção  e
Limpeza  Urbana  do  Recife  (EMLURB),  Sra.  Marília  Dantas,  para  autorizar  o  serviço  de
revitalização  do campo de futebol,  Rua Sindicato  dos  Vigilantes,  Caçote,  Recife-PE,  CEP:
50.875-010.

Os Serviços que devem ser executados no referido campo são:
1. Implantação de refletores;
2. Manutenção nas barras;
3. Implantação de lixeiras;
4. Capinação;

5. Implantação de alambrados.

Dê-se ciência do teor deste Requerimento à Sra.  Shirleide Martins Gomes, Avenida
Justiça e Paz, nº 260, Caçote, Recife-PE, CEP: 50.875-130.

JUSTIFICATIVA
A presente Indicação visa promover melhores condições de saúde aos moradores do

bairro, bem como incentivar a prática de esportes e exercícios, buscando ofertar espaços
públicos de lazer, além de veicular informações relativas à formas de vida mais saudáveis,
investindo, assim, na qualidade de vida das pessoas e na elevação da prática de exercícios
físicos.

Com  base  nisso,  salientamos  que  um  dos  objetivos  do  campo  é  combater  o
sedentarismo e reduzir o número de recifenses com sobrepeso, o que vai ao encontro deste
Pedido.

Solicitamos,  portanto,  o apoio dos nobres Vereadores desta Casa Legislativa para a
aprovação deste Requerimento, em nome do bem-estar da população. 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 30 de Maio de 2022.

PASTOR JÚNIOR TÉRCIO
Vereador - PP 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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